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PREFEITURA DE MARACANAÚ MAT Nu 12444

LEI N ° 1.271, DE 12 DE DEZEM BRO DE 2007.

Dá nome as Ruas que indica e 
adota outras providências.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú, prom ulgo e sanciono a seguinte Lei:

A rt. I o - Ficam denominadas de Ruas SÃO PEDRO, SWELL ANGELIN e 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, as artérias, respectivamente, sem denominação 
oficial 01, 02 e 03, localizadas no Parque Tijuca em Jaçanau. neste Município, sobra de 
loteamento, perpendicular a Rua Luiz Albuquerque.

A rt. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada as placas 
indicativas.

Originária do Projeto de Lei n° 048/07, 
de autoria do Vereador LUCINILDO 
DA FROTA BRITO.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú 
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTOGRAFO N° 0101/2007

DA NOME AS RUAS QUE INDICA E ADOTAM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. I o Ficam denominadas de Ruas SÃO PEDRO, SWELL ANGELIN E NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS as artérias, respectivamente, sem denominação oficial 01,02 e 03, localizadas do Parque 
Tijuca em Jaçanaú neste Município, sobra de loteamento, perpendicular a rua Luiz Albuquerque.

A rt. 2o A fixação das placas indicativas, serão realizadas pelo Poder Executivo em data e hora 
previamente determinada.
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A rt. 3o O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

zembro de 2007.
—

Câmara Municipal de Maracanaú, aos

G T1STA
Presidente

Originário do Projeto de Lei n.° 48/07 -  De Autoria do Vereador ildo da Frota Brito.
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